
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV, PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15.890 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI lfflMERO 1.433 1 DE 12 DE DEZEMBRO DE 1.988 

Lei oom~ementar alteran4o o artiso 
11., inoieoa I • III da Lei Mwu.oi­
pal número 1.416, de 21 de outubro­
de 1.988. 

DR. lll.IGUEL JOSt CHADDAD, Prefeito :rllunioipal de Uohoa, 
Estado de São Peilo, usando de auae atribu19õea l.egaia, 

ru saber que a Câmara Mwuoipal aprovou e eu sancio­
no e promuJ.so a aepinte Leia 

.A.rttso l.R. - "Os incisos I e III do Aniso lR. da Lei 
Mw:doipal número 1.416, de 21 de outubro de 1.988, f'iou al'tiera­
doe 4a seguinte fol'lllaa Onde se fixa em até cza2.~oo.ooo,oo (dois 
Jllilhõee e quinhentos mil ortaados) o val.or do repasse, fica alt! 
rado para até cza3.ooo.ooo,oo (três milhÕes de cruzados). 

Ariiso 211. - Eeta Lei entrará em Vigor na data de sua 
publioac_ão, revosadae aa disposições em contrário. 

Prefeitura Hunioipal de Uohoa, aos 12 dias do mês de­

desuibro elo ano de l. 988. 

DR. MIGUEL JOSt OHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 

Resietrado no livroa4e 

por afixaoão no looal 4e 

VERA 1lr1~ SECO 
SEORETÃRIA DA PREFEITURA 


